
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.115, DE 02 DE ABRIL DE 2026
“Altera a Lei Municipal nº 1.819/2021, que dispõe sobre o PCCR-Quadro Geral do Município de
Colinas do Tocantins e dá outras providências. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o “ANEXO I” da Lei Municipal nº 1.819, de 17 de dezembro de 2021, alterada
pela Leis Municipais nº 1.939/2023, 1.971/2024, 1.988/2024 e 2.030/2025, passando a vigorar a
nova tabela com vencimentos reajustados segundo o acumulado do INPC referente do ano de 2025,
no percentual de 5,32%, consideradas as atualizações anteriores a esta lei.
Art. 2º Passam a se constituir “em extinção”, no âmbito da Lei Municipal nº 1.819, de 17 de
dezembro de 2021 (PCCR-Quadro Geral), os cargos efetivos de “Instrutor Desportivo” e “Instrutor de
Dança”.
Art. 3º Os atuais servidores efetivos estáveis ocupantes dos cargos constantes do artigo anterior
passam a ter tabela específica do cargo em extinção, conforme estabelecido no ANEXO I, da Lei
Municipal nº 1.819, de 17 de dezembro de 2021, alterado por esta lei, mantidos todos os direitos,
vantagens e regime jurídico vigentes.
§1º Os cargos permanecerão existentes apenas para fins de garantia da situação funcional dos atuais
ocupantes, sendo automaticamente extintos à medida em que ocorrerem as vacâncias.
§2º Fica vedado o provimento de novos cargos de “Instrutor Desportivo” e “Instrutor de Dança”.
Art. 4º O servidor ocupante do cargo em extinção de “Instrutor Desportivo” ou “Instrutor de Dança”
poderá ser aproveitado no cargo de “Profissional de Educação Física”, desde que:
I – possua diploma de graduação/bacharelado em educação física ou licenciatura em educação física,
reconhecido pelo MEC;
II – possua registro regular no Conselho Regional de Educação Física – CREF;
III - haja compatibilidade de atribuições;
IV – haja prévia manifestação de interesse do servidor.
§1º O aproveitamento deverá ser precedido de análise administrativa de compatibilidade.
§2º O enquadramento dar-se-á na referência inicial da carreira, assegurada a irredutibilidade de
vencimentos mediante parcela complementar de natureza pessoal, se necessário.
§3º  São  atribuições  do  cago  de  “Profissional  de  Educação  Física”:  Desenvolver  com
crianças,  jovens  e  adultos,  atividades  físicas;  ensinar  técnicas  desportivas;  realizar
treinamentos especializados com atletas de diferentes esportes; instruir os atletas acerca
dos princípios e regras inerentes a cada um deles; avaliar e supervisionar o preparo físico
dos  atletas;  acompanhar  e  supervisionar  as  práticas  desportivas;  elaborar  informes
técnicos e científicos na área de atividades físicas e do desporto e demais atividades
correlatas.
Art. 5º O servidor que não preencher os requisitos previstos no artigo anterior permanecerá no
quadro do cargo em extinção até a sua vacância.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01
de maio de 2025 (data base), revogadas as disposições em contrário.
Parágrafo único. Excepcionalmente, passam a ter efeitos financeiros a partir desta lei o salário
base revisado do cargo de “arquiteto” e “guarda municipal”, que passa a ter tabela específica com
indicação de “Salário Revisado” no ANEXO I da Lei Municipal nº 1.819, de 17 de dezembro de 2021.

Colinas do Tocantins - TO, 02 de abril de 2026.
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
ANEXO I
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ARQUITETO – REVISÃO SALARIAL COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DESTA LEI

GUARDA MUNICIPAL – REVISÃO SALARIAL COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR
DESTA LEI

INSTRUTOR DESPORTIVO E INSTRUTOR DE DANÇA (Em extinção)
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